
PROJETO DE LEI N o                  , DE 2009
(Do Sr. Carlos Bezerra )

Dispõe sobre a isenção do
pagamento da Taxa Anual por Hectare
(TAH) pelas cooperativas de garimpeiros em
operação no país.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 20 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro

de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. .......................................................................

.....................................................................................

§ 4º Ficam as cooperativas de garimpeiros em
operação no país isentas do pagamento da taxa referida
no inciso II.”                                                                  (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com a sanção, pelo Exmº. Senhor Presidente da

República, da Lei nº 11.685, de 2 de junho de 2008, começou-se, finalmente, a

fazer justiça e a se reconhecer a profissão de garimpeiro, uma das mais

antigas de nosso país.

Entretanto, há, ainda, um importante aspecto que vem

sendo negligenciado, no tocante ao trabalho desses profissionais da

mineração; trata-se do pagamento da Taxa Anual por Hectare (TAH), que

acarreta, para as cooperativas de garimpeiros, arcar com um custo muito

elevado para a realização do trabalho de seus associados, inviabilizando,
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assim, a apresentação, por tais cooperativas, de novos requerimentos

minerários, colocando-as, portanto, em clara situação de desvantagem em

relação às empresas de mineração em operação no Brasil.

Assim, por se tratar de uma questão de absoluta justiça

social e de reconhecimento de cidadania aos garimpeiros que, com seu esforço

e trabalho, contribuem para o desenvolvimento econômico do país, vimos

solicitar de nossos nobres pares desta Casa o seu decisivo apoio, para vermos,

no mais breve prazo possível, nossa proposição transformada em Lei.

Sala das Sessões, em            de                           de 2009.

Deputado CARLOS BEZERRA
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